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 iooorifiooçâos oofhzioréiio _ ,__ Doro ao Áçâo _ _
NBaI C Ór _ Tio Num ro Ano Di Me _ Í " `* |ZAENE

/ ' S/ 9 1° ' e na na As Ano _ 'DestinoÍ ) . - .. . ~ E 1. ) .AMEND«s| c:N PLEG VET 1700008 T2010 14 I 04 1 2010 gi sscLcN rev E

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Autuada como VET 00008 2010, aposto ao PLC 00019 2005.
A SSCLCN.

Identificaçãoldalítiatéria \ ,_ Data da Ação _
N Bal Cs/Órg _ Tipo Numero Ano Di Mes _ Ano _ Destino CHRYSRFCHRYSRF

CN sscLcN VET 00008 2010 2010 CN sscLcN revret MO DIN@_1í_J TT) 1001611
STATUS: AGUARDANDO LEITURA

_ í1.¬_ V 1' _¬¡, _ _` _ .

Juntadasfls. 41 a 48, referentes a Mensagem n°25, de 2010-CN (n 'Í76/201 O na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto PARCIAE aposto ao PLC ri” 1.683, de 2003.

********ã=****Retmcad0 em I-5/04/2010*=I=***=l=*'=l=*****

Onde se lê: _. V _ Í
"Juntadasfls. 41 a 48, referentes a Mensagem 'n°25, -de 2010-CN (n° 76/2.010 na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto PARCIAL aposto ao -PLC n° 1.683, de 2003 '_'. '

Leia-se: _ ¬ _ á _ , ( i _
"Juntadasfls. 41 a 48, referentes a Mensagem n°25, de¿210l 0-CN (n° 1:76/201)0"na origem), comunicando-“_ao
Congresso Nacional o veto PARCIAL _aposto ao PLC n° 19, de 2005 ".

Identificação 'da Matéfia __ Datada Ação O
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano\ Dia Mês _ Ano _ Destino CHR|§,SRÊz. J . c RYSRF

Í Jšrq SSCLCQ VET 1700000 T2010 15 1 04 1 2010 sšxe rev

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

À SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmaraos nomes dos 9
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. Ao oficio serão anexadas
cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, sefor o caso, da lei contendo as partes sancionadas, além do
autógrafo do projeto. Após a anexação da cópiado -'citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria de
Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. .ê

Identificação da Matéria_ /.___ Datada Ação .. .-
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Aiio\ Dia -Más _ A~"r*io __ *Destino Z¡ZE~!-f`MA__

Ç J@N SEXPÃ VET ¶0O008 T2010 16 Í O4 } '.201¿D SEXP | rev
. ,, . 'ZIZELMA

l Recebido neste órgão às 18h18. ¿_,
Identificação da Matéria \ Datarída Ação . " -

N. Bo/ co/Órg _ Tipo Número Ano Dio Mêâ _ Ano _ täooiino Z',ZEè-gf'~MA
z . › . ' . ZIC JÊN 5E×p] vET íoooos `íi201“0 22 lr 04 U 2010 @| sscLcN| 'ev

\

\

Anexada cópia do Oficio n° 667/I 0-SF, de 20"Éie- abril, ao Presidente.-“da Câmara do_S~.-Deputados, comunicando
que o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem1n° 25/10-CN, participando
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara no 19, de 21005, e solicitando a indicação de -deputados
para compor Comissão Mista. Úfolha 49) ,

'Ú' I' I-I -^' m f' ff annçnrf ze _ _* _ ______ _ , 'TW' " ' ^"*` ' ¬'“¬" ' ' 'T TT E 2 * E '"~+--V-1m-_

Identificação da Matéria. \ f_ Déia da Ação p _ \_
Nao/ co/Órg _ Tipo Número Aoo Dio :inês _ Ano -;,oeS,,~,«,¢, c115ä'rsR1-j

Í JGN SSCLCQK/ET1700000 àlzoiofl fizz Í 04 | 2010Í@×"1 “sscug rev' GHRYSRF

STATUS! AGUARDANDO LEITURA
J'

' 'ƒ;¬|q\-T _ f _ ' ›- * .- '_".'_: _

Juntadasfls. 50 a 52, referentes ao estudo Ú!le_¿*ti§ai1iitação"da matéria vetada`:(PLC n”1'9, de 2005
idonrffiooçâo do Moiãiá K Doià_do-Áçâo _ 1 __ _ Í _

N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _-'Ano _ Deštíno MAMEREB,

C JGN sscLc|U VET íooooa T2010 00 l 05 1 2010 ATA-P|_EN| rev' MAMEREB
.‹ __ T ,_

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Ao Plenário para leitura. O ' H . O '_ _
- ~ ¬ ---»--~------ ----_ _ 1 _ zz _-__-T”-'__-_ _ __
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' T T7 lüeniifiozz-íçÍ'51'E›Tde nítâténeflx  T7 _ DatêÍdeIIA1ção 'I `
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ -Destino H-AN

_ rev. MARNIA
CN ATA-P|_EN VET 00008 2010 06 05 1 2010 CN SSCLCN

11h31 - Leitura do Veto Parcial n” 8, de 2010.
O Presidente solicita ao Presidente da Câmara dos Deputados as indicações dos membros dessa Casa do
Congresso Nacional que deverão integrar as Comissões Mistas a serem incumbidas de relatar o veto que acaba
de ser lido.
O prazo previsto no § 4°do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 5 dejunho de 2010.
À publicação.
À SCLCN.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N,Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino CESARFH'

rev. CESARFIL
CN SSCLCN VET 00008 2010 30 O6 1 2010 CN SSCLCN

Em 30/6/2010, foram desentranhadas do processado do PLC 19/2005 asfls. 41 a 55 - referentes à Mensagem
n°25, de 2010-CN, à cópia do Oficio SF no 667, de 20/4/2010, ao estudo de tramitação da matéria vetada, e à
fala de leitura e estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria - que passaram a constituir as fls.
2 a 16 deste processado próprio do VET 8/2010. Í Í _

×.z.\\.znv T O11- 11» -1-NUMERO i|-ANO-11_D|A -I-MES -I-ANO 1

/_ Identificação da Matéria \ ,__ Data da Ação _\ MONDIN
/ N33/ R /_ Cs/Órg _\ _ Tipo _ Número __ Ano _ _ Dia _Més_ Ano _ /_ posting __

CN SSCLCN VET 00000 2010 05 07 2010 CN ssc1_cN
rev. MONDIN

STA TUS: A GUARDANDO LEITURAT

Juntadas fls. 17, referente ao Oficio SGM/P n° 1001, de 2010, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.

uI;.|\r\¡J\J I“CIJCI\r\L
FOLHA DE TRAMITAÇÃO

/ identificação da Matéria Data da Ação
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Día Mês Ano Desfino MONDW

. MONDINCN s L VET 00000 2010 os 7 1 1 1 revK J Í SC CQ 1 T 10 1720 0 CN SSCLCN ret MARCOSP

Juntadasfls. 17, referente ao Oficio SGM/P n° 1001, de 2010, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.

=1‹=1==1=›1=›|=›|=›1‹›1‹*›|=›¡==|=›|= Raificado em19/07/20]0**›|=›|‹*=1‹***=|‹›|=**

DESCONSIDERAR STATUS ANTERIOR.

,_ ldentificação da Matéria Data da Ação
N.Be/ ce/org Tipo Número Ano oie Més Ano Dest,-,,0 MARCOSF'

1 SSCLC®£VET 100008 -1 2010j Ê; 105 ¶2011 CN SSCLCN :Í

STA TL/sz AGUARDANDO 1NcL UsÃo ORDEMDo DJA
Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas.

=1‹=1==|==1‹=1‹›1==1==1‹›1‹=1==i==1‹=1‹ Refijficado em 1]/05/20]]>i‹=1=********=1=**

Retirado da Ordem da Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e do
Senado. (Of 549/2011-CN)
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, Identificação da Matéria Data da Ação
&N.BaI )í ' ' ' ` “NT Dir 0
STA TUS: INCLUIDA EM ORDEM DO DIA

Incluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.
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Identificação da Matéria Data da AÇä0

sscLcN VET T1
Número ¬_ Ano 1ÍD/'a Més Ano K-Destino

00008 1 2010 K2? 1081`2013 &CN SSCLEJ
MONDIN

rev. SAZEVEDO

15TA TUS: A GUARDANDO INCL USA O ORDEM DO DIA
~

1Aguardar/do ir/clusao em Ordem do Dia.
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13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.
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Presidência da República

DESPACHOS Do VICE,-PRESIDENTE DA
REPUBLICA, No EXERCICIO po CARGO DE

PRESIDENTE DA REPUBLICA
MENSAGEM

N” 174, de 13 de abril de 2010. Encaminhamento ao Senado Federal,
em aditamento à Mensagem n° 137, de 30 de março de 2010, de
cópia da Exposição de Motivos n° 32, de 9 de abril de 2010, do
Ministério da Fazenda.

N° 175, de 13 de abril de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n°
12.228, de 13 de abril de 2010.

N" 176, de 13 de abril de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos temios do § 1° do art.
D6 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, 0 Projeto de Lei nfl 1.683, de 2003 (nn 19/05 no
Senado Federal), que "Dispõe sobre a criação do Monumento Natural
do Arquipélago das Ilhas Cagarras".

Ouvidos, os Ministérios da Defesa e do Meio Ambiente
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

I.HI¡_,E..¡ 1,,

"Art. 1° ................................................................................... ..
. . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ‹ « . . ‹ . ‹ « . ‹ . | . . z ¢ .-

III - a ilha Rasa, bem como a área marinha num raio de
200m (duzentos metros) ao seu redor."

Razões do veto

"A ilha Rasa possui instalação militar da Marinha do Brasil
e equipamentos de comunicações, dentre eles, os destinados à
navegação marítima e aérea. Sua inclusão na espécie de unidade
de conservação denominada Monumento Natural poderia gerar
uma série de incompatibilidades entre as atividades mencionadas
e os objetivos especificos de uma unidade de conservação de
proteção integral, contrariando O interesse púb1ico."

O Ministério do Meio Ambiente manifestou-sc, também, pe-
lo veto ao seguinte dispositivo:

"Art. 411 O Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas
Cagarras disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo ór-
gão responsável por sua administração e constituido por repre-
sentantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil
e por proprietários de terras localizadas em seu interior.

11
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - › . . . . - . . . - . . . . . - . . . . . - - . . . - . . . . - | › - ‹ z . | - . z . - . › . . ¢ z . › - . « - - . . - . . . - - . « « - - . . H

Razões do veto

"O art. 29 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que
determina a composição dos Conselhos Consultivos das unida-
des de conservação do grupo de Proteção Integral, apresenta
redação mais precisa, em especial ao se considerar inciso IV
do art. 20 da Constituição Federal, que inclui como bens da
União as ilhas oceânicas e costeiras."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos anteriormente mencionados do projeto em causa, as
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

N” 177, de 13 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional O texto do Memorando de Entendimento entre O Governo da
República Federativa do Brasil, o Govemo da República da Colômbia
e o Govemo da República do Peru para Combater as Atividades
llícitas nos Rios Fronteiriços ou Comuns, assinado em Letícia, em 20
de julho de 2008.

ANEXO I 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da In- 11.361 895 12.256

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N” 44, DE 13 DE ABRIL DE 2010

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere O art. 5° do Anexo I ao Decreto nf* 5.135, de 7 de julho de
2004, e tendo em vista O disposto no arts. 8° e 9° da Lei Com-
plementar n” 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), na Lei n° 12.017, de
12 de agosto de 2009 (LDO 2010), no Decreto nfl 7.144, de 30 de
março de 2010, e na Portaria MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO n° 145, de 29 de março de 2010, com
suas respectivas alterações, resolve:

Art. lfi A movimentação e o empenho das dotações orça-
mentárias das Unidades da Presidência da República, constantes da
Lei nn 12.214, de 26 de janeiro de 2010 (LOA 2010), e créditos
adicionais, ficam lirnitados aos valores constantes dos Anexos I, II,
III, IV, V e VI desta Portaria, observando-se a relação de fontes de
recursos, bem como o que preceitua o Decreto n° 7.144, de 30 de
março de 2010, e na roma-ia MINISTÉRIO DO PLANEJANIENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO n° 145, de 29 de março de 2010, com
suas alterações.

Art. 2° Fica delegada competência ao Secretário de Admi-
nistração da Casa Civil da Presidência da República para controlar os
limites previstos nesta Portaria, bem como efetuar o remanejamento
orçamentário no âmbito das Unidades da Presidência da República,
respeitando os limites máximos estabelecidos na Lei Orçamentária
Anual c respectivos créditos, para cada órgão.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO ESTEVES LIMA

formação - ITI
20225 - Funda ão Instituto de Pesquisa Econõmi- 30.000 10.000 40.000VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇAO E EMPENHO ea Aplicada - fi“EA

Em R Mil. $ATE DEZEMBRO
UNIDADE ORCAMENTARIA Outãts Dešpesas Invesfimemos Total

46.115 165.884
*Centro Gestor ç Operacional do Sistema de Pro 61 000
lt "` _ d Ama o_nra - CENSIPAM_ . . . _ i

27.500 88.500
_e¿,ao a 2
Comrssao de Etica Publica da Presrdenc a da Re-

orren es
20101 -Secretaria de Administração 119.769

, 450
pública - CEP

nt

450

Conselho Nacional de Segurança Alime ar e Nu- 800 800
tricional - CONSEA _
Gabinete de Scgurançsa Institucional da Presidên- 24.000
eia da Republica - G I

7.000 31.000

Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 5.523 77 5.600
da República - SAE

244.700 244.700Secretaria de Comunicação Social da Pr sidência

Secretaria de Rclaçoes Institucionais da Presidên- 3.600 50 3.650

Secretaria Geral - SG/PR 219 328.214

da Rcpfibliea - SECOM _ Á _ O
cia da República - SRI

` 327.995
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Po- 3.000 3.000
liticas Governamentais - SAG
20118 - Agência Brasileira de Inteligência - 54.700

11.660
5.000 59.700

1.000
46.468

12.660
137.441

11.619 45.000

20121 - Secretaria Especiãl dos Direitos Humanos

20125 - Controladoria-Geral da União - CGU 48.700 , 4.800
135

53.500

ABIN
90.973- SEDE , _ _

20122 - Secretaria Especial de Políticas para as

20126 - Secretaria Eãpecjal de Políticas dc Pro- ' 15.965
Inoção da Igualdade acial - SEPPIR 20 000

16.100

20120 - Arquivo Nacional - NA

33.381
Mulheres -SPM

20128 - Secretaria Especial de Portos - SEP 82.577 102.577

20415 - Empresa Brasil de Comunicação S/A - 145.966 70.806 216.772
EBC
20926 - Fundo Nacional Antidro as - FUNAD 7.250 50 7.300
20928 - Fundo Nacional para a Criança e 0 Ado- 5.759 5.759
lesccnte - FNCA
Fontes: 100, 111, 113,115, 118, 120,127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercicios anteriores.

ANEXO Il

VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

Em R$ Mil

ATE DEZEMBROUNIDADE ORÇAMENTÁRIA Outras Despesas I estimemos Total
Correntes nv

30020118 - Agência Brasileira de Inteligência - . 300
ABIN
20120 - Arquivo Nacional - AN - 50
20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da In- 44
fomiação - ITI
20415 - Empresa Brasil de Comunicação S/A -
EBC

18.848 14.380 33.228

20926 - Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD 620 3.580
20927 - Fundo de Imprensa Nacional - FUNIN

4.200 i
34.80033.300 1.500

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.

PRESIDÊNCIA DAéREPÚíBLlí:A
:FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

CASA A - -- ~ O Diretor-Oeral da Imprensa NacionalzlMPRENSA
LU¡ZlNÂCl0 1-UL^ DA 5"-V^ . " , _ Â . S . OROE Luiz ALENCAR GUERRA

Presidente da República .D_IiÂRl0-~f.0_F|CI,¿3._tÇl;_, HUNÍIAQ J A jd» n d ,~_ r id. SE ADM! _ _, Coor e a O Ge a e
. 1 _ E Publicação e Divulgação:ERENICE ALVES GUERRA A A _ A ..

Ministra de Estado chefe da casa civil P“bt"C°ç°° de ami' '“t°"“at'l”Ê°Ê A|.ExANoRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Editoração e

CARLOS EDUARDO ESTEVES LIMA A |mpfen9z, |§.¡¡¢_¡¿,na'¡f_nâ0 p0,sz;;'¡'__,f¢¡zre;zn¢z¡n§s,znç;¿g¡';a¿1a;¿ ~Di_vulgaçãofEIetrônica dos Jornais Oficiais
comercializa "D de assin'a_turƒas..impresSi1$. E flltëtrfifllflaã'Secretário. Executivo da Casa Civil 1P="= 2 . É
hap://www..in.gov.br .'o'uvi_doriaãtri-.goräáar. FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO

~5¡G‹ Quadra' ~6;«.- ll-1916 300z .CÍEÊ Íz'ÊP'§'Í=9~46.0`z- âflftasšlië-«=»DF Coordenador de Produção
Ii041-9:00

fFIo'ne: 080.0' =€›*i'z8-?

pelo código 0001201004l400002
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html, DDCUIIICIIÍO flSSÍflfld0 digitalmefläífízgáäzíaltí fiufclgfšêigëi

.I-ie.._-. "-_
-¡unn-s...,_



Viw i IN Í ,.._' .À FGa, \ \ _

Mensagem 119 176 ((\\
_ _ ' , \

llml* ç i7 il
Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
' P 'to deLein9l683 ded idi vetar arciahnente por contrariedade ao interesse público, o roje . ,

` "' ` " l d
ec p ,

2003 (ng 19/O5 no Senado Federal), que “Dispoe sobre a criaçao do Monumento Natura o
Arquipélago das Ilhas Cagarras”.

Ouvidos, os Ministérios da Defesa e do Meio Ambiente manifestaram-se pelo veto
ao seguiiite dispositivo:

Inciso III do parágrafo único do art. 19

“Am 19 ............................................................................................................... ..
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III - a ilha Rasa, bem como a área marinha num raio de 200m (duzentos metros)
ao seu redor.”

Razões do veto

“A ilha Rasa possui instalação militar da Marinha do Brasil e equipamentos de
comunicações, dentre eles, os destinados à navegação marítima e aérea. Sua inclusão na
espécie de unidade de conservação denominada Monumento Natural poderia gerar uma
série de incompatibilidades entre as atividades mencionadas e os objetivos específicos de

”" ` ` ` úblico.”uma unidade de conservação de proteçao integral, contrariando o mteresse p

O Ministério do Meio Ambiente manifestou-se, também, pelo veto ao seguinte
dispositivo:

Caput do art. 49

“Art 49 O Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas Cagarras disporá de um
"' d ninistra ão eConselho Consultivo, presidido pelo Órgao responsável por sua ai Ç

d ' "' úblicos de orgafiz-aÇÕL‹ãS¬_C1£L sociedade civil econstituído por representantes e orgaos p , ,
' ' ' zfpor proprietários de terras localizadas em seu interior. _ Q, W , _, _
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Razões do veto

“O art. 29 da Lei n9 9.985, de 18 de julho de 2000, que determina a composição
dos Conselhos Consultivos das unidades de conservação do grupo de Proteção Integral,
apresenta redação mais precisa, em especial ao se considerar inciso IV do art. 20 da
Constituição Federal, que inclui como bens da União as ilhas oceânicas e costeiras.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
anterionnente mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 13 de abril de 2010.
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` Dispõe sobre a criação do
Monumento Natural do Arquipélago
das Ilhas Cagarras.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica criado o Monumento Natural do Arqui-

pêlago das Ilhas Cagarras, situado no Oceano Atlântico, ao

largo da Praia de Ipanema, no Estado do Rio de Janeiro, com
a finalidade de preservar:

I - remanescentes do ecossistema insular do domí-

nio da Mata Atlântica;

II - belezas cênicas;

III - refúgio e área de nidificação de aves mari-

nhas migratórias.

Parágrafo único. Compõem o Monumento Natural do

Arquipélago das Ilhas Cagarras:
I - as ilhas Cagarras, Palmas e Comprida e a

ilhota Filhote da Cagarra, bem como a área marinha num raio

de 10m (dez metros) ao redor das ilhas e da ilhota;
II - a ilha Redonda e a ilhota Filhote da Redon-

da, bem como a ârea marinha num raio de 10m (dez metros) ao

redor da ilha e da ilhota;

III - a ilha Rasa, bem como a área marinha num

raio de 200m (duzentos metros) ao seu redor.
Art. 2° No Monumento Natural do Arquipélago das

Ilhas Cagarras, ficam proibidos:

I - qpalquer atividade que possa pôr em risco a

integridade dos ecossistemas e a harmonia da paisagem;__
II - qualquer atividade em desa or@QmÊ$mfo"plano@w E
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III - competições esportivas, bem como quaisquer

atividades que possam perturbar a fauna aquática e as aves

marinhas que habitam essas ilhas e seu entorno;

IV - a utilização de barracas ou qualquer tipo de

acampamento, sem prévia autorização do órgão gestor da uni-

dade;

V - o porte ou a utilização de explosivos, grana-

das, armas de fogo e outros equipamentos capazes de abater

animais;
VI - a pesca com a utilização de redes, armadi-

lhas e outras artes de pesca predatõrias.

Art. 3° O órgão gestor do Monumento Natural do

Arquipélago das Ilhas Cagarras coordenará, ouvidos os ór-

gãos estaduais e municipais competentes, bem como os repre-

sentantes da comunidade local, a elaboração do plano de ma-

nejo da unidade, o qual contemplará, entre outras, diretri-
zes para:

I - a conservação dos ecossistemas naturais;

II - o desenvolvimento ordenado do ecoturismo, do

mergulho e da pesca;

III - a promoção de atividades científicas e edu-

cativas destinadas ao uso sustentável dos ecossistemas;
IV - o ordenamento de atividades no entorno da

unidade.

Art. 4° O Monumento Natural do Arquipélago das

Ilhas Cagarras disporá de um Conselho Consultivo, presidido

pelo órgão responsável por sua administração e constituído

por representantes de órgãos públicos, de organizações da

sociedade civil e por proprietários de terras localizadas
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Parágrafo único. Com vistas em assegurar a ade-

quada implantação do Monumento Natural do Arquipélago das
Ilhas Cagarras, o órgão gestor pode, observada a legislação

em vigor, firmar convênios, acordos ou termos de cooperação

com instituições públicas ou privadas.

Art. 5° Aplicam-se ao infrator do disposto nesta

Lei as sanções penais e administrativas previstas na Lei n°

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo da obriga-

ção de reparação dos danos causados.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
CÂMARA DOS DEPUTADOS,¿í?'de março de 2010.
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LEI N9 12-229 , DE 13 DE ABRIL DE 2010.

Dispõe sobre a criação do Monumento
Natural do Arquipélago das Ilhas Cagarras.

o VICE- REPÚBLICA,
no exercício do cargo de R E P U B L I C A

Faço saber que ongresso Naciona ecre eu sanciono a seguinteo"U"U 05075
mm wm hi-1i_| cc mm 22

._-1-i CLHW seu ‹z>¡°
Lei:

_ Art. 19 Fica criado o Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas Cagarras,
situado no Oceano Atlântico, ao largo da Praia de Ipanema, no Estado do Rio de Janeiro, com a
finalidade de preservar:

I - remanescentes do ecossistema insular do domínio da Mata Atlântica;

II - belezas cênicas;

III - refúgio e área de nidificação de aves marinhas migratórias.

Parágrafo único. Compõem o Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas
Cagarras:

I - as ilhas Cagarras, Palmas e Comprida e a ilhota Filhote da Cagarra, bem como a
área marinha num raio de 10m (dez metros) ao redor das ilhas e da ilhota;

II - a ilha Redonda e a ilhota Filhote da Redonda, bem como a área marinha num raio
de 10m (dez metros)_ao redor da ilha e da ilhota;

III - (VETADO)

` Art. 29 No Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas Cagarras, ficam proibidos:

I - qualquer atividade que possa pôr em risco a integridade dos ecossistemas e a
harmonia da paisagem; - _

II - qualquer atividade em desacordo com o plano de manejo da unidade;

III - competições esportivas, bem como quaisquer atividades que possam perturbar a
fauna aquática e as aves marinhas que habitam essas ilhas e seu entorno;

IV - a utilização de barracas ou qualquer tipo de acampamento, sem prévia
' FU f av Oautoriza ao do or ao estor da u 1 '
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V - o porte ou a utilização de explosivos, granadas, armas de fogo e outros
equipamentos capazes de abater animais;

VI - a pesca com a utilização de redes, armadilhas e outras artes de pesca
predatórias.

Art. 39 O órgão gestor do Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas Cagarras
coordenará, ouvidos os órgãos estaduais e municipais competentes, bem como os representantes da
comunidade local, a elaboração do plano de manejo da unidade, o qual contemplará, entre outras,
diretrizes para:

I - a conservação dos ecossistemas naturais;

II - o desenvolvimento ordenado do ecoturismo, do mergulho e da pesca;

III - a promoção de atividades científicas e educativas destinadas ao uso sustentável
dos ecossistemas;

IV - o ordenamento de atividades no entomo da unidade.

Art. 49 (VETADO)

Parágrafo único. Com vistas em assegurar a adequada implantação do Monumento
Natural do Arquipélago das Ilhas Cagarras, o órgão gestor pode, observada a legislação em vigor,
firmar convênios, acordos ou termos de cooperação com instituições públicas ou privadas.

Art. 59 Aplicam-se ao infrator do disposto nesta Lei as sanções penais e
administrativas previstas na Lei ng 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo da obrigação de
reparação dos danos causados.

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de abril de 2010; 1899- da Independência e 1229 da República.
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Aviso ng 216. - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor

<>ic>
MC ,\,, ,Q *fz .il f..>._!C›

Em 13 de abril de 2010.

senadør HERÁCLITO FoRTEs
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelen
Vice-Presidente da Republica,

Secretário,

tíssimo Senhor
no exercicio do cargo de Presidente da República, restitui dois

` d L ' g l 683 de 2003 (ng 19/05 no Senado Federal),autógrafos do texto aprovado do Projeto e ei n . ,
' Qque, com veto parcial, se converteu na Lei n

112-229 ,de 13 de abril de 2010.

Atenciosamente9

`((2¡¡É\
" 1.

ERENI E GUERRA
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil
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da Presidência da República
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Ofício n° É/7 (SF) Brasília, em ,gp de abril de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 25, de 2010-CN (n° 176/2010, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 19, de 2005 (PL n° 1.683, de
2003, na origem), que “Dispõe sobre a criação do Monumento Natural do Arquipélago
das Ilhas Cagarras”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

#91W-:lAtenciosamente

Ó///2 `
__¡II-Í'_"“ ""7

 ”'>

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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Secretaria de Cocirdenaçâo
Legislativa do Congresso Nacional
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 19, DE 2005
(n° 1.683/2003, na Casa de origem)

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Monumento Natural do Arquipélago
das Ilhas Cagarras.

AUTOR: Dep. Femando Gabeira

'V /\

TRAMITAÇAO NA CAMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 13/8/2003 - DCD de 9/9/2003

COMISSOES: RELATORES:
Defesa do Consumidor Dep. Julio Lopes

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Professor Luizinho
Dep. Antonio Carlos Biscaia
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE n° 90, de 18/3/2005

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL

LEITURA: 21/3/2005 - DSF de 22/3/2005

COMISSOES: RELATORES:
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Patrícia Saboya

(Parecer n° 1.571/2009-CCJ)

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Sen. Marisa Serrano
Fiscalização e Controle “ad hoc”

(Parecer n° 1.572/2009-CMA)

íDiretora Sen. Mao Santa
(Parecer n° 2.288/2009- CDIR)
(Redação do Vencido)

ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL À
QMARA Dos DEPUTADOS;

Ofício SF n° 3.185, de 22/12/2009 .L ¬«on esso Nauiovrêel
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IRAMITAÇAO_ DO SUBSTITUTIVQ DO SENADO FEDERAL NA
CÂMARA Dos DEPUTADosz
LEITURA: 22/12/2009 - DCD de 3/2/2010

coMissõEsz RELATORES :
Meio Ambiente e Desenvolvimento Dep. Edson Duarte
Sustentável

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Emiliano José

\ fã!

ENCAMINHAMENTO A SANÇAO:
Mensagem CD n° 2, de 24/3/2010.

VETO PARCIAL N” 8, DE 2010
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 19, de 2005
Mensagem n° 25/2010-CN

Parte sancionada:

Partes vetadas

Lei n° 12.229, de 13 de abril de 2010
D.O.U. - Seção 1, de 14/4/2010

n 0 I ' O .- inciso III do caput do parágrafo unico do art. 1 , e
- caput do art. 4°.

... 1°'-3I;v.=.i:::¡1-:i--_-:z‹__-,;‹_-,_--»_;,zf,--._¬,,,.,,,.¡,_,..:_.¿¿,,,.,,¬=,:,;.`¬,.`_,,,_.n_,,_¶_ _ mrännfi

Congresso i*~.§é+,¬fâ;:~z:f.z::¿3l 2 V

@9*==M=»z›1 «éfi ^L.›C=r“1;_f .:› macional . .~zz=>ci:e"tarie de Coord<;-xo.eê;ä‹;.›
E>.¿_i°._;.._Í_[:,, râ**,,,___,___K,__,_m ; . Ldo Corigrefsâeo Nazzioiial

F|z......,_.Â Q.,__m __._{‹_,¿,\. ,_ j /«Q/Ô..Í;..=....'¡...0
"lu E;-H. :L

` ..:;mam'3mZ'.|z:_ ' -. __... ___, _ _ _ _ _ __ ` 'Í ` gl?

2 __ , _ _ ~_z_¬ -
I

k
r
I

¬f?.._m-r'_.__.:1::.*¬..-.-:ri-1



LEITURA:

COMISSÃO MISTA INÇUMBIDA DE RELATAR O VETO:
SENADORES DEPUTAD

PRAzo DE TRAMITAÇÃO

OS

-~ ~ .-¬: 

, Congresso Nacionall
f¿ Secretaria de Coordenação ;
q Legislativa do Congresso Nacional
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CN - 6-5-2010
11 horas

Sobre a mesa veto presidencial que será lido

pelo Senhor Primeiro Secretário.
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O OVeto Parcial n 8 de 2010 (Mensagem n 25,
de 2010-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara
n° 19, de 2005 (n° 1.683/2003, na Casa de
origem), que “Dispõe sobre a criação do
Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas
Cagarras”.
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O SR. PRESIDENTE - Solicito ao Senhor

Presidente da Câmara dos Deputados as

indicações dos membros dessa Casa do

Congresso Nacional que deverão integrar a

Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto

que acaba de ser lido.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de junho

de 2010.

A matéria vai à publicação.
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1001/2010/SGMP Brasília, 29 de junho de 2010.

Excelentíssimo Senhor
senador JosÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 667, de 20 de abril de 2010, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência gue designei os Senhores Deputados,
EDUARDO CUNHA (BLOCO PMDB), SERGIO BARRADAS CARNEIRO (PT),
BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB) e EDSON DUARTE (PV), para integrarem a
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei n° 1.683, de
2003, que “Dispõe sobre a criação do Monumento Natural do Arquipélago das
Ilhas Cagarras”.

Atenciosamente,

Pesid nte
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